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EDITAL 

 

 

  

LICITAÇÃO Nº TP-002-CMO/22 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

TIPO: menor preço 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Câmara Municipal de Oriximiná 

LICITAÇÃO REGIDA PELA  LEI  Nº  8.666/93  e  alterações  posteriores e demais 

legislações aplicáveis. 

LOCAL DA REUNIÃO: TRAV. MAGALHÃES BARATA,227 - CENTRO 

 

 

 

  O Município de Oriximiná, através da Câmara Municipal de Oriximiná, torna público, 

para conhecimento de quantos possam se interessar, que, em obediência ao que preceitua as normas 

gerais da Lei Federal 8.666/93 e demais normas complementares, fará realizar licitação, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, de acordo com as disposições deste instrumento. 

 

  Os Envelopes n.º 01 "DOCUMENTAÇÃO" e n.º 02 "PROPOSTA" serão recebidos,  

em invólucros opacos e lacrados, na Comissão de Licitações, situada na Trav. Magalhães Barata nº 227 

- Centro, até o dia 18/11/2022, até às 14:00 horas, no local supra citado, desde que atenda todas as 

exigências deste Edital. 

 

 

I - OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

 1.1    Contratação de empresa para manutenção das dependências do prédio da Câmara 

Municipal de Oriximiná, com pequenos reparos na pintura, no piso, na estrutura da caixa d`água e 

limpeza geral e condicionadores de ar com fornecimento de materiais e mão de obra  

 

 

 1.2    Deverão ser obedecidas especificações do Anexo I, nas quantidades discriminadas. 

 

II -   DO EDITAL DA LICITAÇÃO: 

 

 2.1.   O "EDITAL DE LICITAÇÃO" poderá ser adquirido na Plataforma do TCM/PA, no Portal 

da Transparência e na Sala de Licitação da CMO – localizada na Travessa Magalhães Barata nº 227 no 

bairro Centro – CEP: 68.270-000 no prédio da Câmara Municipal. 

  

 2.2.    No ato do recebimento do "EDITAL DE LICITAÇÃO", deverá o interessado verificar o 

seu conteúdo, não sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

 

III -   INFORMAÇÕES RELATIVAS À LICITAÇÃO: 

 

 3.1.     As informações administrativas relativas à Licitação  serão  prestadas pela Comissão de 

Licitações, na sala de Licitação situada na Travessa Magalhães Barata nº 227 no bairro Centro – CEP: 

68.270-000. 
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 3.2.  As informações relativas à Licitação serão repassadas também pela Comissão de 

Licitações, através do fone: (93)3544-1666. 

 

IV -   DA PARTICIPAÇÃO: 

 

 4.1.  Poderão participar da licitação Empresas inscritas em Registro Cadastral, definido na 

Cláusula 5.1., ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento, conforme 

especificado na cláusula 5.2, atenderem às exigências deste Edital e adquirirem o Edital de Licitação. 

 

 4.2.   Não será permitida a participação de consórcios. 

 

 4.3.   Será vedada a participação de empresas na licitação quando: 

 

  4.3.1   Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

 

  4.3.2   Sob processo de falência e concordata; 

 

  4.3.3 - Impedidas de licitar e/ou contratar com o Município de ORIXIMINÁ e quaisquer 

de seus órgãos descentralizados; 

 

  4.3.4 - Enquadradas nas disposições do art. 9º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

V -   DO CREDENCIAMENTO, FASE DE HABILITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA 

 

5.1.   Poderá a empresa apresentar em anexo ao invólucro de habilitação,  Procuração constituindo a 

pessoa que representará a interessada na licitação, com menção expressa de que lhe confere amplos 

poderes, inclusive para receber intimações e, eventualmente, desistir de recursos. Devem ser observadas 

as seguintes regras: 

 

  5.1.1.      A não apresentação  não será motivo de inabilitação, impedindo a licitante tão 

somente de se manifestar durante os trabalhos de julgamento, exceto se o procurador assinar documentos 

em nome da Empresa/licitante, hipótese em que a procuração deverá obrigatoriamente ser anexada à 

documentação, sob pena de inabilitação ou desclassificação,  conforme o caso. 

 

  5.1.2.    As procurações serão retidas pela Comissão Julgadora e juntadas ao respectivo 

processo de licitação. 

 

  5.1.3.     A procuração poderá ser substituída pela Credencial presente no Anexo II,  que 

deverá ser assinada e carimbada pelo representante legal da Empresa. 

. 

  A documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope lacrado e indevassável, 

contendo em seu frontispício os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº TP-002-CMO/22 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ/MF Nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 
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 DO INVÓLUCRO N.º 01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

 

 5.2. As Empresas cadastradas em órgãos da Administração direta ou indireta Municipal, 

Estadual ou Federal, possuidoras de Certificados de Registro Cadastral em que constem expressamente 

o atendimento às disposições da Lei Federal 8.666/93, deverão apresentar no Envelope n.º 01 o referido 

Certificado de Registro Cadastral, comprovando a inscrição do licitante no ramo de atividade condizente 

e compatível com o objeto desta licitação. 

 

  5.2.1  Os certificados só serão aceitos se as certidões neles constantes (se houver), 

estiverem com seu prazo de validade em vigor. 

 

  5.2.2 Também deverá anexar ao invólucro de habilitação os documentos  referidos no 

item 5.2.4.4. 

 

 5.3.   As Empresas que não possuam registros cadastrais referidos no item 5.1  nos termos do 

disposto no parágrafo 2º do artigo 22 da Lei Federal n.º 8.666/93, deverão apresentar os documentos a 

seguir relacionados,   até 3 (três) dias úteis antes da abertura do certame, na Comissão de Licitações, 

situada na Trav. Magalhães Barata nº 227 - Centro, que será considerada especificamente para a 

Habilitação na licitação, devendo apresentar no Envelope  n.º 1, o protocolo de entrega  da referida 

documentação. 

 

  5.3.2. Capacidade Jurídica 

     

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

    b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de 

eleição de seus administradores; 

    c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

    d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente; 

    e) Cédula de identidade do proprietário ou representante legal da pessoa 

jurídica; 

  

    5.3.3. - Qualificação econômica financeira 

 

    a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da pessoa 

jurídica, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

devidamente acompanhada da Certidão de Regularidade Profissional - CRP do contador que assinou o 

balanço; 

 

    b) Certidões Negativas de Falência e Concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedia no domicílio da pessoa 

física. 
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    5.3.4.  - Regularidade fiscal 

    a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas-CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

    d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943;  

     e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

     f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

     g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

     h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

     i) O licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

5.3.5.  – Documentação Complementar 

a) Declaração de Fatos Impeditivos 

b) Declaração para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

c) Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP), Declaração ainda 

o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (Artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, 14 dezembro de 2001). 

d) Declaração de Adimplência, emitida pela Câmara Municipal de 
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Oriximiná no Setor de Licitação e Contratos.  

 

  Os  documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se  

da  matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todas da mesma filial, com exceção de documento válido 

para matriz e filial conjuntamente. 

Não se Admitirá Fora do envelope "A", o recebimento de qualquer documento exigíveis 

para Habilitação, nem mesmo os originais, e não permitirá ao licitante fazer qualquer adendo aos 

documentos entregues à Comissão. 

     

 5.4.  Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por  

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por funcionário da Divisão que realiza 

a licitação, ou publicação em órgão de imprensa oficial, exceto quando constar no próprio documento 

que sua validade depende da apresentação do original. 

 

  5.4.1.   Nenhum documento poderá ser autenticado pela Comissão de Licitação, no ato 

da abertura dos Envelopes - documentação. 

 

 5.5.  Os documentos apresentados deverão estar com prazo de validade  especificado no  próprio 

documento ou Lei em vigor,  na data de abertura do invólucro n.º  1. Caso não seja especificado no 

documento, o referido prazo de validade será de 60 (sessenta) dias  a partir de sua expedição. 

 

 5.6.  Todos os documentos expedidos pela Empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara de seu subscritor. 

 

 5.7.  Toda a documentação necessária à habilitação deverá, preferencialmente, ser relacionada, 

separada e colecionada  na ordem estabelecida neste Edital. 

 

 DO INVÓLUCRO N.º 02 - PROPOSTA: 

 

A documentação da Proposta deverá ser entregue em envelope lacrado e indevassável, contendo em seu 

frontispício os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA FINANCEIRA 

TOMADA DE PREÇO Nº TP-002-CMO/22 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ/MF Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 5.8.   Da Proposta, contida no Invólucro n.º 02,  deverá constar : 

 

  5.8.1.   Nome, endereço e CNPJ da empresa; 

 

  5.8.2.   Prazo e validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados  a partir da abertura da licitação. 

 

  5.8.3.   Prazo de entrega dos serviços, em até 50 (cinquenta) dias a contar da data da 

retirada da Nota de Empenho. 
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  5.8.4.   Preço unitário e preço total, sendo preços líquidos, incluindo frete e quaisquer 

tributos (inclusive IPI, se for o caso) e eventuais descontos. O preço cotado deve ser equivalente aos 

praticados  no  mercado na data de apresentação da proposta, devendo ser  "preço a vista", não podendo 

ter embutidos encargos financeiros. 

 

  5.8.5   Validade do produto; 

 

  5.8.6   Declarar Marca e fabricante do material 

 

  5.8.7  A não apresentação do(s) documento(s) acima, implicará na 

DESCLASSIFICAÇÃO da empresa licitante. 

 

 5.9. A apresentação da Proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas e 

termos deste Edital. 

 

VI -   DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO: 

 

 6.1.    No local mencionado no preâmbulo, até a data e hora estabelecidas, a Comissão de 

Licitações, receberá devidamente lacrados os invólucros nºs. 01 e 02  concernentes aos Documentos de 

habilitação e Proposta de cada participante. 

 

 6.2.   Os dois invólucros deverão constar em lugar visível, a titulação do seu conteúdo: Envelope 

n.º 1  Documentação; Envelope n.º 2 Proposta - nome, endereço da Empresa, número  do Edital,  e/ou 

número do processo, e/ou objeto do Edital. 

 

 6.3.   No horário estabelecido a Comissão Julgadora procederá à abertura do invólucro n.º 01, 

conferirá e rubricará todo o conteúdo que, em seguida, também será examinado e rubricado pelos 

representantes legais ou procuradores das Empresas participantes presentes que assim o desejarem. 

 

  6.3.1    Abertos os envelopes de Habilitação, não serão aceitas desistências de proposta, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 

 6.4.   Da decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos participantes, será dada ciência às 

interessadas na própria sessão ou através de publicação na imprensa oficial. 

 

 6.5.   A Comissão Julgadora, encerrada a 1ª fase do certame, após o transcurso do prazo para 

eventuais recursos, ou havendo desistência expressa de recurso pelas licitantes, procederá a abertura do 

Envelope n.º 02 das participantes habilitadas, em sessão Pública. 

 

 6.6.   Na sessão de abertura dos invólucros - Proposta será seguido o mesmo procedimento 

descrito no subitem 6.3. Às licitantes inabilitadas serão devolvidos os Envelopes n.º 02 fechados. 

 

VII -   DO JULGAMENTO: 

 

 7.1.   O julgamento processar-se-á levando em conta o critério de menor preço desde que 

atendidas as especificações deste Edital e o interesse da Administração. 

 

 7.2.  Serão desclassificadas as propostas que apresentarem borrões ou rasuras, que não permitam 

o seu entendimento, bem como as que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste 
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Edital,   aquelas cujo valor global ultrapassar o valor fixado para a escolha da modalidade, ou com os 

preços incompatíveis com os preços correntes no mercado, nos termos do  art. 43, inciso IV da Lei 

Federal n.º 8666/93. 

 

 7.3.  Na hipótese de todas as participantes serem inabilitadas ou terem suas propostas 

desclassificadas com base  no  Art. 48, da Lei Federal 8.666/93, a Comissão Julgadora poderá, a seu  

critério e devidamente fundamentada, fixar às licitantes o prazo de 08 ( oito ) dias úteis para apresentação 

de nova documentação, amostras, outras propostas escoimadas das causas que levaram à inabilitação ou 

desclassificação. 

 

 7.4.  Procedida a classificação conforme o subitem 7.1. e verificada a absoluta igualdade entre 

duas ou mais propostas, apelar-se-á ao sorteio, entre as empatadas, que se realizará em ato público. 

 

 7.5.  Decidida a classificação, a Comissão adjudicará o objeto da licitação à Empresa primeira 

classificada e vencedora do certame. 

 

VIII -   DOS RECURSOS: 

 

 8.1.  Os recursos eventualmente interpostos dos atos praticados pela Administração serão 

processados de acordo com o art. 109 e parágrafos da Lei Federal 8.666/93, e deverão ser protocolados 

no prazo legal, pela Comissão de Licitações, situada na TRAV. MAGALHÃES BARATA,227 - 

CENTRO, no horário de expediente da(o) CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ. 

 

IX -   DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

 9.1. Procedida a classificação, julgamento e adjudicação, nos termos dos critérios estabelecidos 

neste Edital, pela Comissão Julgadora, o processo será  encaminhado ao Sr. MARCELO AUGUSTO 

ANDRADE SARUBBI a quem caberá proceder à homologação do certame. A vencedora será 

oportunamente convocada para a assinatura do Contrato, conforme Minuta Anexa ao Edital. 

 

X - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E ENTREGA DO 

MATERIAL: 

 

 10.1.  A vencedora será convocada para, no prazo de 05 ( cinco ) dias corridos, contados da   

data do recebimento da convocação, assinar o Contrato e retirar a Nota de Empenho, devendo, para 

tanto: 

  10.1.1 - Comprovar sua regularidade quanto aos encargos tributários  do Município de 

ORIXIMINÁ, o que se fará mediante apresentação de certidão negativa de débitos expedida pela 

Secretaria Municipal das Finanças deste Município, ainda que a Empresa tenha sede em outro 

Município; 

   10.1.1.1 - Caso a empresa não seja inscrita no Cadastro de Contribuintes 

Mobiliários do Município de ORIXIMINÁ, deverá apresentar  Certidão expedida pela Secretaria 

Municipal das Finanças atestando tal fato,  acompanhada  de declaração  sob as penas da Lei, de que 

nada deve à esta municipalidade relativamente aos tributos mobiliários. 

 

  10.1.2   Comprovar a inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social 

através de Certidão Negativa de Débitos- CND, e para com o Fundo de Garantia de tempo de serviço - 

FGTS, através de Certificado de Regularidade e Situação, ambos documentos com prazo de validade 

em vigor. 
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 10.2. O prazo para entrega  do objeto da licitação será o constante da proposta, respeitado o 

estabelecido no item 5.8.3. e será contado a partir da data do recebimento da Nota de Empenho pelo 

fornecedor . 

 

 10.3. As amostras deverão ser entregues no horário de expediente da CÂMARA MUNICIPAL 

DE ORIXIMINÁ. 

 

 10.4. No ato da entrega o material deverá ser vistoriado por uma Comissão composta no mínimo 

de 3 (três) membros,  para verificação do atendimento às condições deste Edital. Caberá à Comissão em 

questão a responsabilidade quanto ao recebimento de material em desacordo. 

 

 10.5. Caso seja constatado que os produtos não atendem as especificações, será recusado o seu 

recebimento,  devendo o  contratado entregar  o  material adequado  no  prazo  de  02 (dois ) dias úteis, 

independentemente da aplicação das penalidades previstas na cláusula XIV. 

 

XI -   DO PREÇO E REAJUSTAMENTO: 

 

 11.1.  O preço que vigorará no contrato será aquele proposto pela  licitante vencedora. 

 

 11.2.  Não será concedido reajuste de preços. 

 

 11.3.  Não haverá atualização ou compensação financeira. 

 

 11.4.  Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em 

atendimento as determinações contidas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

XII -   DA DOTAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO: 

 

 12.1. .  Os recursos financeiros necessários à execução do objeto da presente licitação onerarão 

as  seguintes dotações: Exercício 2022 Atividade 0101.010310003.2.001 Manutenção das Atividades da 

Câmara Municipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, do 

orçamento vigente. O Valor estimados para a Contratação é de R$ 229.238,85 (Duzentos e vinte e nove 

mil duzentos e trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos. 

 

XIII -   DO PAGAMENTO: 

 

 13.1.   O  prazo de pagamento será, de 30 (trinta) dias corridos, contados  após o cumprimento 

do adimplemento contratual, com a entrega na Unidade Recebedora dos documentos discriminados a 

seguir: 

  13.1.1.  1ª Via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, constando:  marca e/ou fabricante, 

quantidade peso/volume; 

 

  13.1.2.  Fatura no caso de apresentação de Nota Fiscal; 

 

  13.1.3.  Cópia da Nota de Empenho; 

 

   13.1.3.1.  Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar de 

Empenho, cópia(s) da mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados. 
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 13.2.   O pagamento será efetuado com cheque nominal ao fornecedor ou crédito em conta 

corrente no BANCO DO BRASIL S.A, ou outro Banco que venha a ser indicado pelo contratado. 

 

 13.3.   Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicarão na aceitação dos serviços. 

 

XIV-   DAS PENALIDADES: 

 

 14.1.   Aplicar-se-ão à presente licitação e contratação dela decorrente se for o caso, às sanções 

previstas  no Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93, e demais normas pertinentes, sendo que, com 

relação as multas , serão aplicadas como segue: 

 

  14.1.1.  Em caso de recusa em assinar o Contrato e/ou retirar a Nota de Empenho, dentro 

do prazo estabelecido neste Edital ou fazê-lo com atraso, sem a devida justificativa aceita pela 

Administração : 20,0 % (vinte inteiros por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da pena de 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar pelo prazo mínimo de 01(um) ano com o Município 

de ORIXIMINÁ, a critério da Administração, nos termos do art. 81 da Lei 8.666/93; 

 

   14.1.1.1.  Incidirá na mesma penalidade a Empresa que não  apresentar os 

documentos elencados nos itens 10.1 impossibilitando a entrega da Nota de Empenho e/ou Assinatura 

do Contrato. 

  14.1.2.  Multa de:  0,5 % ( meio por cento )  por dia de atraso sobre o valor do Contrato, 

até o limite de 10 (dez) dias; a partir desta data será considerado o atraso como  inexecução parcial; 

 

  14.1.3.  Multa de 2,0% (dois inteiros por cento), sobre o valor do contrato por 

desatendimento de cláusula contratual; 

 

  14.1.4.     Multa pela inexecução parcial do contrato : 20,0 % ( vinte inteiros por cento) 

sobre o valor da parcela inexecutada, ou sobre o valor da quantidade entregue com atraso superior a 10 

(dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias; a partir desta data será considerado como inexecução total do 

contrato; 

  14.1.5.   Multa por inexecução total do contrato : 20,0 % ( vinte inteiros por cento ) 

sobre o  valor contratual. 

 

 14.2.  As penalidades poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme dispõe o § 2º, do 

artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

 14.3.  O prazo para pagamento da(s) multa(s) será de 05 ( cinco ) dias úteis a contar da intimação 

da Empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, a importância relativa à(s) 

multa(s) será descontada do pagamento, podendo, conforme o caso, ser inscrita para constituir dívida 

ativa, na forma da Lei, caso em que estará sujeita ao procedimento executivo. 

 

 14.4. São pertinentes à presente licitação/contratação, inclusive, as sanções penais, estabelecidas 

na Lei Federal n.º 8.666/93. 

XV -   DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

 15.1.  Fica a licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de 

todas as condições estabelecidas neste Edital. 
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 15.2.  Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas Federais, Estaduais ou Municipais, disciplinando a matéria. 

 

 15.3.  A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do 

cumprimento de todas as exigências legais provenientes do fornecimento, bem como a promoção de 

diligência destinada a esclarecer a instrução do processo ( § 3º do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93 ). 

 

 15.4.  Os casos omissos, assim como as dúvidas surgidas, serão resolvidas pela Comissão 

Julgadora. 

 

 15.5.  A Comissão Julgadora é constituída por membros nomeados pela autoridade competente 

do Município de ORIXIMINÁ, consoante Portaria anexa ao processo pertinente a esta licitação. 

 

 15.6.  Rege a presente licitação, por TOMADA DE PREÇOS a Lei Federal 8.666/93 e restante 

legislação sobre a matéria, bem como o contrato objetivado, notadamente quanto aos casos omissos, 

eventuais alterações, rescisão e recebimento de seu objeto. 

 

 ANEXOS DO EDITAL 

 

 ANEXO I    -   ESPECIFICAÇÃO  DO OBJETO 

 ANEXO II    -  CREDENCIAL 

 ANEXO III  -   MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

    ORIXIMINÁ-PA, 03 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

 

 

 

 

 GILMARA DE CARVALHO DIAS VARJÃO  

Comissão de Licitação 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 
Trav. Senador Magalhães Barata, 227 -Centro - CNPJ: 04546941/0001-86 - CEP: 68270-000 
FONE: 3544-1144/1666 

 

11 
 

 

ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

  

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para manutenção das dependências do prédio da Câmara Municipal 

de Oriximiná, com pequenos reparos na pintura, no piso, na estrutura da caixa d`água e 

limpeza geral e condicionadores de ar com fornecimento de materiais e mão de obra. 

  

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente visa a manutenção geral com pequenos reparos no prédio da Câmara Municipal 

de Oriximiná, uma vez que há necessidade de manter o perfeito andamento dos serviços 

básicos da Câmara Municipal, no atendimento à população quanto ao melhoramento da 

infraestrutura da cidade do local.  

2.2. Considerando que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a continuidade dos 

trabalhos inseridos no Planejamento Plurianual voltados a infraestrutura desta Câmara 

Municipal, permitindo aos servidores que desenvolvem suas atividades neste local e civis 

que visam acompanhar in loco dos trabalhos desenvolvidos por esta casa de Lei, onde no 

presente momento não contamos com condições física estrutural,  e considerando ainda que 

é de suma importância que a população acompanhe todos as ações desta casa e desfrutar, 

plenamente, do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos, com 

acessibilidade, principalmente em manter o bom funcionamento do mesmo.  

2.3. A continuidade da manutenção e/ou conservação da estrutura pública traduz-se em melhor 

imagem da cidade, bem como no atendimento ao público, contribuindo, assim, para o 

desenvolvimento social e econômico da população. O desgaste dos materiais que compõem 

a infraestrutura, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a solução é a prevenção por 

meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e corretiva das 

dependências deste prédio.  

    

3. DA ESPECIFICAÇÃO 

3.1. Os procedimentos a serem realizados deverão estar em conformidade com as especificações, 

quantidades e condições descritas neste Termo de Referência.  

  

4. VIGENCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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4.1. O prazo de vigência e execução do contrato será de 50 (cinquenta) dias, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 57, Inciso 

II, § 2º e art. 65, I, alínea b, § 1º da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93;   

4.2. O prazo previsto para entrega deverá ser de até 50 (cinquenta) dias, contados do recebimento 

da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento (via e-mail) ou retirado na sede da 

Contratante;   

4.3. A entrega do objeto da licitação será parcial e rigorosamente de acordo com as especificações 

da respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a requisição expedida pelo 

Setor Compras da CMO que indicará o item, quantitativo e local de entrega e demais dados 

necessários;   

4.4. Núcleos que serão disponibilizados.   

4.5. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.   

4.6.1. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a 

respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o 

efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir.   

4.7. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s) bem(ns) que 

não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus 

para a administração pública.   

  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Edital;  
b) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;  

c) A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 

indiretamente aplicável ao objeto;  

d) A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando a CONTRATANTE 

de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes 

de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na 

execução do objeto; Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento 

do objeto qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 

CONTRATADA;  

f) A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais como salários, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, 

indenizações, vale-transporte, vale refeição e outros benefícios exigidos.  

g) A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;  

h) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;  
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i) Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da CONTRATANTE, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem 

e às normas disciplinares da CONTRATANTE;  

j) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à 

ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas;  

k) Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

l) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência 

da CONTRATANTE;  

m) Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo 

por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE;  

n) Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE.  

o) A empresa vencedora do referido certame, deverá no ato da assinatura do contrato, ter no município 

sede da contratante um escritório ou sucursal, com a qual serão estabelecidos todos os contatos 

referentes à sua execução, não sendo admitido a subcontratação total ou parcial do referido contrato.  

p) Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem 

a surgir da contratação;  

q) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.  

  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais 

direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo.  

6.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com 

base nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.  

6.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução.  
6.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja 

fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR.  

6.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviços entregue(s) fora das especificações deste Termo 

de Referência.  

6.6. Receber os materiais de acordo com as disposições deste Termo.  

6.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o objeto 

entregue.  

6.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela Contratada 

e pertinente ao objeto.  

6.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por 

parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação.  
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6.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do contrato, fixando prazo para sua correção.  

6.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por 

intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável 

por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução 

do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual.  

  

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal (ais) 

do contrato, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 

8.666/93, cabendo dentre outros: 

a) Solicitar a execução dos objetos mencionados;  

b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam tomadas para 

regularização das falhas ou defeitos observados;  

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua competência;  

d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 

Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato 

e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas 

solicitações de providências;  

e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e indicar as ocorrências 

de indisponibilidade;  

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias relativas a 

multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  

g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da CONTRATADA, 

ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na 

execução do serviço contratado.  

h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do CONTRATANTE, 

encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 

ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, observarão se a 

CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as 

condições impostas no instrumento contratual.  

j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os empregados da 

CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.  

k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela Administração 

do Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário.  
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8. DO PAGAMENTO  

Prazo de pagamento: até 30 (Trinta) dias corridos após a emissão da documentação fiscal e contábil, 

acompanhados das Certidões de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débito relativo ao INSS 

e mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, discriminativa, devidamente atestada pelo setor 

competente, no prazo indicado acima, a contar da data de entrega dos produtos. Nenhum pagamento 

será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação da obrigação.  

  

 

 

Oriximiná/PA, 26 de Outubro de 2022 

 

  

  

 

_______________________________________  

NELY DO SOCORRO ARAUJO DA SILVA 

Diretora do Departamento Legislativa 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

REPAROS NA PINTURA COM 

TINTA ACRILICA NAS 

PAREDES DO PRÉDIO 

m² 1.200   

2 REPAROS NA PINTURA DO 

PISO EM CONCRETO 
m² 45,75   

3 MOBILIZAÇÃO DE 

MATERIAIS (ENTULHOS) 
Unidade 1   

4 REPARO NA ÁREA EXTERNA 

DA COPA 
Unidade 1   

5 

MANUTENÇÃO DA TORRE 

PARA CAIXA D`ÁGUA COM 

TROCA DE MATERIAIS 

HIDRAULICOS E CAIXA 

Unidade 1   

6 MANUTENÇÃO E LIMPEZA 

DE CENTRAIS DE AR 
Unidade 1   

7 LIMPEZA GERAL DO PREDIO Unidade 1   

8 

MANUTENÇÃO DO PISO COM 

ASSENTAMENTO DE 

PORCELANATO 

m² 360   

9 
IMPOSTOS/ENCARGOS 

SOCIAIS 
% 11   

10 BDI % 7   

 

Valor Total:  
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ANEXO II 

 

 

 

CREDENCIAL A QUE SE REFERE O ITEM  5.3.3 DO EDITAL 

 

 

 

 

  A Empresa ____________________________________________  Situada  

_________________________________________________________________ CNPJ n.º 

____________________________, por seu representante legal, abaixo assinado e identificado, vem 

pela presente CREDENCIAR  o Sr.(a) _____________________________ Nacionalidade 

__________________________, profissão _____________________________ Portador da cédula de 

identidade RG nº___________________________________, CIC nº 

__________________________________, como seu representante para todos os atos referentes a 

TOMADA DE PREÇOS Nº TP-002-CMO/22, que tem por objeto a Contratação de empresa para 

manutenção das dependências do prédio da Câmara Municipal de Oriximiná, com pequenos reparos na 

pintura, no piso, na estrutura da caixa d`água e limpeza geral e condicionadores de ar com fornecimento 

de materiais e mão de obra , com poderes para praticar todos os atos que se fizerem necessários, inclusive 

e especialmente para desistir da interposição de recursos. 

 

 

 

 ORIXIMINÁ - PA, _____de___________de ____  

 

 

 

 

 

 

 

________________________________  

Representante legal 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ORIXIMINÁ, através da 

CÂMARAMUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, CNPJ-MF, Nº 04.546.941/0001-86, denominado daqui por 

diante de CONTRATANTE,  representado neste ato pelo Sr. MARCELO AUGUSTO ANDRADE 

SARUBBI, Presidente da Câmara Municipal, e do outro lado _________________, CNPJ/CPF 

______________, com sede na ______________, de agora em diante  denominada CONTRATADA, 

neste ato representado pelo(a) Sr(a)._______________, têm justo e contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

 

1.1 - Contratação de empresa para manutenção das dependências do prédio da Câmara Municipal de 

Oriximiná, com pequenos reparos na pintura, no piso, na estrutura da caixa d`água e limpeza geral e 

condicionadores de ar com fornecimento de materiais e mão de obra  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 

alterações, bem como na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, nº TP-002-CMO/22. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 

licitatório nº TP-002-CMO/22 e neste termo contratual; 

 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 

contrato; 

 

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ as notas de 

empenhos e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 

consecução dos serviços; 

 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente 

da TOMADA DE PREÇOS nº TP-002-CMO/22. 

 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante; 

 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, 

do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
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4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 

e suas alterações posteriores; 

 

4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

 

4.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

 

4.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas 

pelo Setor Competente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará na data ______, extinguindo-se em _______, 

podendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

 

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 

8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 

de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado 

na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena 

defesa, as seguintes penalidades: 

 

    -    Advertência; 

    -    Multa; 

    -   Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 

impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

    -    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou penalidade; 

 

7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

 

    -    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 

descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 

prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas 

por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
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7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 

causa à penalidade; 

 

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 

constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas 

só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da 

autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias da data em que foram aplicadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ ____ (_____), a ser pago no prazo de até trinta dias, 

contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços 

efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CÂMARA 

MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 

devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem 

de serviço emitida. 

 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à 

Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto 

resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, 

repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da CÂMARAMUNICIPAL DE 

ORIXIMINÁ, na dotação orçamentária Exercício 2022 Atividade 0101.010310003.2.001 Manutenção 

das Atividades da Câmara Municipal, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 

jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 

respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, 

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito 

público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de ORIXIMINÁ, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 

deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
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11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 

 

 ORIXIMINÁ - PA, ____/____/____ 

 

 

 

 

__________________________________          ___________________________ 

       CONTRATANTE                                   CONTRATADA(O) 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1._______________________________ 

 

 

2._______________________________ 
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